
PROJETO DE LEI Nº 073/2023, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

Altera disposições do art. 2º da Lei 1.469/2017 
que dispõe sobre a destinação de imóvel objeto 
de permuta, e dá outras providências. 
 
 

  EDUARDO PICOLOTTO, Prefeito Municipal de Água Santa, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
 
   FAZ SABER, que enviou para análise do Poder Legislativo Municipal o 
seguinte Projeto de Lei: 
 
   Art. 1º Altera redação do Art. 2º da Lei Municipal nº 1.469, de 18 de Julho 
de 2017, que autoriza o Poder Executivo permutar imóvel, o qual passa a viger 
com a seguinte redação: 
 

 “Art. 2º - O imóvel ora permutado terá destinação para programas 
habitacionais.” 

 
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
  Art. 3º Revogam-se as disposições em Contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUA SANTA 
20 de Dezembro de 2023. 

 
 

EDUARDO PICOLOTTO 
Prefeito Municipal 



 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 073/2023 

 
   

Senhora Presidente, 
 
   

Senhores Vereadores, 
 
   

Senhoras Vereadoras, 
 
  

Encaminhamos a esta Casa, Projeto de Lei que altera disposições 

da Lei 1.469, de 18 de Julho de 2017, que autoriza o Poder Executivo permutar 

imóvel. 

A alteração trata unicamente da destinação do imóvel para fins de 

programas habitacionais. 

   Justificamos essa solicitação tendo em vista que a Administração 

Anterior efetuou a permuta do imóvel para transferência das instalações e Parque 

de Máquinas das Secretarias de Obras e Trânsito, Serviços Urbanos e Agricultura 

e Meio Ambiente, ocorre que após a permuta por questões de organização e 

logística optou-se pela construção das respectivas instalações no imóvel 

localizado na Saída para o Parque Municipal de Eventos próximo a Escola de 

Educação Infantil Antônio Alfredo de Souza. 

   Limitados ao que se apresenta, contamos com a compreensão desta 

Casa na aprovação da referida matéria em regime de urgência. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUA SANTA 

20 de Dezembro de 2023. 
 
 

EDUARDO PICOLOTTO 
Prefeito Municipal  

 
 
Ilma. Sra. 
Ver. ADELAIDE SECCO BRAZACA 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Água Santa - RS 


